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“Prestando Contas”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER

EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2/2015/SECAD-GAB

             A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento
ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e a
Resolução TC Nº 103/98, do Tribunal de Contas do Estado, e de
acordo com o inciso II do art. 30 e os §§ 1º e 4º do art. 37 da Lei
Complementar nº 24, de 27 de novembro de 2013, torna público o
presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e
classificados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2013,
abaixo relacionados, destinado a selecionar candidatos para o
provimento de cargos no Quadro Permanente de Pessoal da
Administração Direta do Poder Executivo, homologado em 30 de
junho de 2014 da mesma data, publicado no Boletim Oficial do
Município – Ano XII, Edição Extra de 30 de junho de 2014, página 11,
edição do dia 30 de junho de 2014, cujas portarias de nomeações
foram publicadas no Boletim Oficial do Município de Sumé - edição
de 16 de janeiro de 2015. Os convocados deverão comparecer à
Secretaria da Administração, localizada na Avenida Primeiro de Abril,
nº 379, nesta cidade, em até 30 (trinta) dias da data de publicação do
ato de nomeação, para a apresentação dos documentos e realização
de exames médicos exigidos para a posse no cargo, nos termos do
item III, 1.0, e seus subitens, do Edital nº 01/2013 do referido
Concurso:

Sumé (PB), 16 de janeiro de 2015

ANA PAULA GONÇALVES LEITE

     Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.553-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 5º lugar), inscrição nº
2200035, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar
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nº 24, de 27 de novembro
de 2013, e Leis nº´s 1.109,
de 26 de setembro de
2013, e 1.136, de 13 de
junho de 2014,

ALEXANDRO OLIVEIRA SOUZA, para exercer,
em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Motorista Classe
“D”, símbolo ANE-107.6, do Grupo Ocupacional Atividade de Nível
Elementar - código ANE-100, do Quadro Permanente de Pessoal da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,
com lotação fixada na Secretaria de Educação.

         FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

         ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.554-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 6º lugar), inscrição nº
2200652, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

RICARDO GUEDES DE CARVALHO, para exercer,
em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Motorista Classe
“D”, símbolo ANE-107.6, do Grupo Ocupacional Atividade de Nível
Elementar - código ANE-100, do Quadro Permanente de Pessoal da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,
com lotação fixada na Secretaria de Educação.

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

         ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.555-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 7º lugar), inscrição nº
2200022, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

AILTON DE ALMEIDA GOMES, para exercer, em
caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Motorista Classe “D”,
símbolo ANE-107.6, do Grupo Ocupacional Atividade de Nível
Elementar - código ANE-100, do Quadro Permanente de Pessoal da
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,
com lotação fixada na Secretaria de Educação.

    FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
            PREFEITO DO MUNICÍPIO

      ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.556-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 8º lugar), inscrição nº
2200745, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
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2013, e Leis nº´s 1.109,
de 26 de setembro de
2013, e 1.136, de 13 de
junho de 2014,

VANDERSON VALÉRIO CARNEIRO DE SOUZA
SILVA, para exercer, em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira
de Motorista Classe “D”, símbolo ANE-107.6 , do Grupo
Ocupacional Atividade de Nível Elementar - código ANE-100, do
Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria
de Educação.

  FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
           PREFEITO DO MUNICÍPIO

    ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.557-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013
(documento nº 01/2013 e aprovação e classificação no 9º lugar),
inscrição nº 2200279, homologado em 30 de junho de 2014, mediante
o ato materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado
no Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra
de 30 de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar
nº 24, de 27 de
novembro de 2013, e
Leis nº´s 1.109, de 26 de
setembro de 2013, e
1.136, de 13 de junho de
2014,

GLAUBER FLORÊNCIO DE SOUZA, para
exercer, em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Motorista
Classe “D”, símbolo ANE-107.6, do Grupo Ocupacional Atividade
de Nível Elementar - código ANE-100, do Quadro Permanente de
Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município
de Sumé, com lotação fixada na Secretaria de Educação.

    FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
              PREFEITO DO MUNICÍPIO

         ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.558-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 5º lugar), inscrição nº
2200236, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar
nº 24, de 27 de novembro
de 2013, e Leis nº´s 1.109,
de 26 de setembro de
2013, e 1.136, de 13 de
junho de 2014,

FABRÍCIA DE FARIAS SOUSA para exercer, em
caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino
Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo Ocupacional
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria Educação.

  FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

     ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.559-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 6º lugar), inscrição nº
2200302, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo com
os artigos 11; 19, inciso
I; 21 e 22, inciso I, da Lei
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Complementar nº 24, de
27 de novembro de 2013,
e Leis nº´s 1.109, de 26
de setembro de 2013, e
1.136, de 13 de junho de
2014,

ILMA FREITAS DE FARIAS BEZERRA para
exercer, em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor
do Ensino Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo
Ocupacional Magistério Público Municipal - código MAG-400, do
Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria
Educação.

 FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

   ANA PAULA GONÇALVES LEITE
       Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.560-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 7º lugar), inscrição nº
2200002, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

ADELE CAROLINE MAIA DA SILVA para exercer,
em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino
Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo Ocupacional
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria Educação.

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

    ANA PAULA GONÇALVES LEITE
        Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.561-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 8º lugar), inscrição nº
2200710, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

TANIELBA  LÊLA ARAÚJO para exercer, em
caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino
Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo Ocupacional
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria Educação.

 FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

    ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.562-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 9º lugar), inscrição nº
2200600, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de



2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

NATÁLIA MARIA FREIRE ALVES para exercer,
em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino
Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo Ocupacional
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria Educação.
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FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

   ANA PAULA GONÇALVES LEITE
       Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.563-GAPRE
Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no
que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no
Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento
nº 01/2013 e aprovação e classificação no 10º lugar), inscrição nº
2200261, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato
materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no
Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30
de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo
com os artigos 11; 19,
inciso I; 21 e 22, inciso
I, da Lei Complementar nº
24, de 27 de novembro de
2013, e Leis nº´s 1.109, de
26 de setembro de 2013,
e 1.136, de 13 de junho
de 2014,

GABRIELE DE FREITAS SILVA para exercer, em
caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino
Fundamental I, símbolo MAG-401.1.1, do Grupo Ocupacional
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Sumé, com lotação fixada na Secretaria Educação.

    FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
           PREFEITO DO MUNICÍPIO

     ANA PAULA GONÇALVES LEITE
         Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.564-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no

que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no

Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento

nº 01/2013 e aprovação e classificação no 3º lugar), inscrição nº

2200275, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato

materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no

Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30

de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo

com os artigos 11; 19,

inciso I; 21 e 22, inciso

I, da Lei Complementar nº

24, de 27 de novembro de

2013, e Leis nº´s 1.109, de

26 de setembro de 2013,

e 1.136, de 13 de junho

de 2014,

GIRLENO DE SOUZA SANTOS para exercer, em

caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino

Fundamental II com habilitação em Educação Artística, símbolo

MAG-402.7.1.1, do Grupo Ocupacional Magistério Público

Municipal - código MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,

com lotação fixada na Secretaria de Educação.

  FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

           PREFEITO DO MUNICÍPIO

      ANA PAULA GONÇALVES LEITE

         Secretária da Administração



PORTARIA Nº 4.565-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no

que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no

Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento

nº 01/2013 e aprovação e classificação no 4º lugar), inscrição nº

2200629, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato

materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no

Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30

de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo

com os artigos 11; 19,

inciso I; 21 e 22, inciso

I, da Lei Complementar nº

24, de 27 de novembro de

2013, e Leis nº´s 1.109, de

26 de setembro de 2013,

e 1.136, de 13 de junho

de 2014,

PÉRICLES ALVES BATISTA para exercer, em

caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino

Fundamental II com habilitação em Geografia, símbolo MAG-

402.5.1.1, do Grupo Ocupacional Magistério Público Municipal -

código MAG-400 ,  do Quadro Permanente de Pessoal da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,

com lotação fixada na Secretaria de Educação.
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    FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

             PREFEITO DO MUNICÍPIO

       ANA PAULA GONÇALVES LEITE

           Secretária da Administração

PORTARIA Nº 4.566-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no

que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no

Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento

nº 01/2013 e aprovação e classificação no 4º lugar), inscrição nº

2200326, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato

materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no

Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30

de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo

com os artigos 11; 19,

inciso I; 21 e 22, inciso

I, da Lei Complementar nº

24, de 27 de novembro de

2013, e Leis nº´s 1.109, de

26 de setembro de 2013,

e 1.136, de 13 de junho

de 2014,

       JACKSON MANUEL NEVES para exercer, em caráter

efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor do Ensino

Fundamental II com habilitação em Matemática, símbolo MAG-

402.4.1.1, do Grupo Ocupacional Magistério Público Municipal -

código MAG-400 ,  do Quadro Permanente de Pessoal da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,

com lotação fixada na Secretaria de Educação.

 FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

         PREFEITO DO MUNICÍPIO

    ANA PAULA GONÇALVES LEITE

         Secretária da Administração



PORTARIA Nº 4.567-GAPRE

Sumé, 9 de janeiro de 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no

que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista a aprovação e classificação obtida no

Concurso Público nº 01/2013, de 20 de dezembro de 2013 (documento

nº 01/2013 e aprovação e classificação no 3º lugar), inscrição nº

2200618, homologado em 30 de junho de 2014, mediante o ato

materializado pelo Decreto de 30 de junho de 2014, publicado no

Boletim Oficial do Município de Sumé – Ano XII, Edição Extra de 30

de junho de 2014, página 11, resolve

NOMEAR, de acordo

com os artigos 11; 19,

inciso I; 21 e 22, inciso

I, da Lei Complementar nº

24, de 27 de novembro de

2013, e Leis nº´s 1.109, de

26 de setembro de 2013,

e 1.136, de 13 de junho

de 2014,

       PAULA SIMONE ARRUDA DE FREITAS para exercer,

em caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Cirurgião-Dentista,

símbolo SSA-ANS-601.5.1, do Grupo Ocupacional Serviço de Saúde

- código SSA-600 ,  do Quadro Permanente de Pessoal da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé,

com lotação fixada na Secretaria de Saúde.
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